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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE PACATUBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

PRO.IETO BASICO

1. DO OBJETO:
1.1. contratação de show artístico da "BANDA ADALGIZA", mediante seu representante
exclusivo, para apresentação na FESTA DO F/IDROEIRO SAO JOSE, NO POVOADO
oITIzEIRo, a ser realizado no dia 261O3/2o23.

2. DA JUSTIFICATIVA:
2.1. Comemoração a FESTA DO PADROEIRO SÃO JOSÉ, NO POVOADO OITIZEIRO
será realizado com muita glória, circunstância e brilho do qual é digno, cada vez reunindo
mais munÍcipes e visitantes no evento, As manifestações artísticas emanam a cultura
municipal e propiciam momentos de descontração e diversão, com programações diversas,
entre elas, show artístico musical, visando o entretenimento dos espectadores. Ademais, a

própria Constituição Federal prescreve ao Estado o dever de promover a cultura, que é
realmente essencial para o desenvolvimento da ,a:nttdade ilaclonai, para a educação e, no

mínimo, para o lazer.

3. DA METODOLOGTA DOS SERVrçOS:
3.1. O evento será realizado pelo Município. Para colocá-lo em orática, será necessária a

contratação dos serviços especificados no "item 3". No /aior tinallceiro correspondente à

apresentação do artista constante na programação estarào incluídos os custos com
transporte (terrestre a depender do caso), hospedagem, alimentação e transporte de
equipamentos, Todos os serviços contratados serão regulamentados através de contratos,
com determinações claras e objetivas sobre as aai-jbuições de cada contratado.

4, DA DESCRTçÃO DOS SERVTçOS, RECÜRSúS FTNANCETROS E DOTAçÂO
oRçAIT|ENTÁRIA:
4.1. Para a concretização do presente termo, será realizado show artístico com a
programação abaixo descrita, com duração mínima de 02:00h (duas horas), e consoante
proposta apresentada pela futura pela futura co.rtratad.i

DATA DA APRÉSÊNT'A AO HORÂRIO
26 oa/zoz2 00: 00 as 02:00L

5. DAS CONDIçõES DE PAGAI{ENTO:
5.1. Para fazerjus aos pagamentos, a contratada apresentará:
a) Nota fiscal/fatura;
b) Prova de regularidade Fiscal e Trabalhista.
5.2. Cumpridas as formalidades, a autoridade competente atestará a documentação e as
encaminhará a prefeitura para pagamento;
5.3. Cumpridas as formalidades do item 5.1 É havendo disponibilidade financeira, a

Contratante efetuará o pagamênto em ate cinco dias úteis da apresentação da
documentação hábil, através de crédito barrário ein favor de qualquer conta de
titularidade da contratada;
5.4. Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situações
abaixo especificadas:
a) Falta de atestação dos documentos de cobrança pelo setor contpetente;
b) Falta de comprovação de regularidade fiscal e trabaihista.
5.5. Na hipótese de os documentos que comprovem a regularidade fiscal e trabalhista
estarem com a validade expirada, o pagamento ficará retido ate a apresenfÇã
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documentos, dentro do prazo de validade, não cabendo à Contratante nenhuma
responsabilidade sobre o atraso no pagamento;
5.6. Decorridos 15 (quinze) dias contados da 6ata enl que üs pagainentos estiverem
retidos, sem que a contratada apresente a doerr'nentação hábi! para liberação dos seus
créditos, esta poderá ter seu contrato rescindic. ',ilateralmente pela Contratante, ficando
assegurado a contratada, tão somente, o dl-,,.o ao recebimento do pagamento dos
serviços efetivamente prestados;
5.7. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamen:o antecipado;
5.8. Os preços serão fixos e irreajustáveis durante o períooo contratado.

6. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL:
6.1. O prazo de execução dos serviços será da assinatura do termo de contrato até o dia
22/04/2023.

7. DA CLASSIFICAçÃO ORçAiIENÍÁRIA:
7.1. As despesas oriundas da contratação, der'.,'ráo coTrei p!1;,jônta da seguinte dotação
orçamentária:
. U.O.: 27026 - Secretaria Municipal de Cultura
r Ação: 2080 - Manutenção dos Serviços Secretaria 14i.rnlcipal de Cultura
. Elemento da despesa: 33903900 Outros seiviÇos cie terceiros - P. lurídica
. Fonte de Recurso: 15000000 e 17040000

8. DO rÍ{ÍCrO OOS SERVIçOS E CONDIçõES DE RECEBI(MENTO:
8.1. O início dos serviços dar-se-á a partir da assinatura do termo de contrato;
8.2. o recebimento do objeto dar-se-á de acoroc com o art. 73, inciso I, letra "a", "b", da
lei 8.666/93, com alterações posteriores.
8.3, Os serviços executados em desacordo c-,'i. o estipulado no presente termo serão
rejeitados parcial ou totalmente, conforme o caso;
8.4. Caberá ao setor solicitante, o recebimer)tc 3 a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is)
Fatura(s) correspondentes aos serviços executados, em pleno acordo com as
especificações contidas no presente termo, aliacio as disposições ronstantes da proposta
da futura contratada.

9. DAS RESPOÍ{SABILIDADES DAS PARTES:
9.1. A contratada. durante a vigência contratua , ccmpromete-se a;
a) Prestar os sêrviços de acordo com o present(r lei'rnoi
b) Manter, durante toda a execução do contrato, :s obrigações inicialmente pactuadas;
c) Executar fielmente o objeto contratado e o p:.:;o esiipr.lraoo;
d) Solicitar ao Município nota de empenho, em cr formidade com o contratado;
e) Apresentar a nota fiscal em conformidade conr nota de enipe'nho;
f) Não transferir a outrem, no todo ou em pa[e, o Coritrato rtrmado com a Contratante,
sem prévia e expressa anuência;
g) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como
a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.
9.2. A contratante, durante a vigência contratuai. compromete-se a:
a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrrti, através ce lnr servidor, especialmente
designado;
b) Efetuar o pagamento na forma e prazo acordi.rros nc ternio ce contrato;
c) Prestar as informações e os esclarecimeÍ- ( ac que \/e',ram a
contratada;
d) Exigir o cumprimento de todos os compromisjos assumrdos;
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e) Aplicar as penalidades previstas em lei, na hipótese da contratada não cumprir as
cláusulas estabelecidas.

10. DA BASE LEGAL:
10.1. Art. 25,Ill, da Lei Federal no 8.666/93

11. DAS SANçõES ADT.IINISTRATryAS:
11.1. No caso de atraso injustificado ou inexecLrção, toral ou parcial, do compromisso
assumido com o Município, as sanções administrativas aplicadas à contratada serão:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária de participar de licitaçôes e iinpedinrÉnto de contratar com o

Município;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou coriíaiar corn a AJr:linrstraÇâo Pública.
11.2. A multa será aplicada até o limite de ).: -'. (vinte ptrr cento) dc valor da parcela

mensal dos serviços em atraso e, no caso de a,-r'rso não jusrificado devidamente, cobrar-
se-á 1olo (um por cento) por dia, Sobre o valor rr,cnsal da respectiva parcela afetada, o que

não impedirá, a critério do Município, a aplicação das demais sanções a que se refere esta
cláusula, podendo a multa ser cobrada dlreramente da contratada, amigável ou
judicialmente;
11.3. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou
indevidamente fundamentados, ficando sua aceitaÇão a critério da contratante;
11.4. A aplicação das penalidades será precedicje da concessão oa oportunidade de ampla
defesa por parte da contratada, na forma da lei

12. DOS DOCUiIENTOS PARA HABTLITÂçAO:
12,1. A documentação relativa à habilitação iur;:' ...a consrsiirá en':
a) Documento de identificação do(s) representa;,'e(s) legat, is.1;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato sociar :irr vigor, devldamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso d'. 'ooeoades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus ad ministradores.
12.2. A documentação relativa à regularidade fiscal e t,'abalhlsta consistirá em:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de P-'ssoas luríd:cas (CNPJ),

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municrpá1, reldrivo ao domicílio ou sede
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividaíje e compatívet com o objeto contratual;
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Feleral, EstadLral e Í\'lunicipal do domicílio ou
sede do licitante, ou outra equivalente, na forn:' iô lei;
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo d'- 'lararri,a pcr -ae,npo de Serviço (FGTS),

demonstrando situação regular no cumprimentc :')s ellcarçoi sociais instituidos por lei;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos,leraitie a..:rstlça Jo Traoalho, mediante a

apresentação de certidão negativa;
f) Declaração de que não empresa menor.
12.3. A documentação relativa à qualificação técnica liri',,iar--se-á a:
a) Contrato de cessão exclusiva representa nte/a Ítsta;
b) Documento de identificação do(s) artista(s) i'epiesen!ante\s);
c) Cartaz(es) de show(s), matéria(s) de interne.:;.,/ou cacals),1e co('s).
13. DO PROCEDIi,IENTO DE GEREÍ{CIAMEN'r i,t Ê FISüÀL;izAçÃOr
13.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da ,.et n; 8.666,'93, será designado servidor
para acompanhar e fiscalizar a execução do ob .:
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Pacatuba/SE, em 13 de r4arço de 2023.
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d,,/"J,,W
EDÍ{A ilARrA s. i. sccrr!
Secretária Munic de C..: itu ra

Responsável pela Ela bora ;:.'-, :lo Prcje to Básico
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Mi:.rjrJXI-LA A!-MEIDA MARTINS SOUZA
Prefe ita

-,1

*;:-

w.

M"#{-


